
Protocolo 450/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 16/04/2024 às 16:27:59

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT

1.01-Executivo: Projeto de Lei Ordinária

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício nº 0328/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
autógrafo do Projeto de Lei nº 010, de 21 de março de 2024 e encaminhamos Ofício nº 0516/2024-GP/PMC e demais
anexos.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Lei_3_275_2024.pdf

Oficio_n_0516_2024_GP_PMC.pdf

publicacao_3275.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.275 DE 05 DE ABRIL DE 2024 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1500 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.275, DE 05 DE ABRIL DE 2024 
 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO PERDÃO; a 
ser celebrado anualmente dia 30 DE AGOSTO, e 
dá outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres 

aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presente 

Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo instituir o “DIA MUNICIPAL DO PERDÃO”, que será comemorado 
anualmente no Município de Cáceres, no dia 30 de agosto.  

 

Parágrafo único. A data comemorativa ora instituída, passará a constar no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Cáceres, tendo como cor oficial do evento a cor nacionalmente definida, 

Violeta.  

 

Art. 2º A Câmara Municipal de Cáceres realizará anualmente sessão solene comemorativa do “DIA 
MUNICIPAL DO PERDÃO”, designada e agendada preferencialmente para o dia 30 de agosto, ou 

para o primeiro dia útil posterior.  

 

Art. 3º Através das entidades competentes serão realizadas palestras e afins, no intuito de levar ao 

conhecimento da população, informações que enfatizem a importância de uma resiliência nas rela-

ções, em cultura de paz, visando controle de violências e intervenção em saúde mental por meio de 

ato preventivo.  

 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres-MT, 05 de abril de 2024. 

 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0516/2024-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 15 de abril de 2024. 

 

 

 
A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 

 
Ref.: Protocolos nº 8.565/2024 

 

 

Senhor Presidente: 
 
 

 

Em atendimento ao Ofício nº 0328/2024-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei nº 010, de 21 de março de 

2024, de autoria do ilustre vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha, devidamente 

aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e cópia da 

respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, 

descritas a seguir: 

 

Lei nº Data  Ementa/Referência Dados de publicação– 
Jornal Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado - 
Ano XIX 

3.275 05/04/2024 “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
PERDÃO; a ser celebrado anualmente 
dia 30 de agosto, e dá outras 
providências. 

Ed. nº 4.463 

de 15.04.2024 

p. 171 

 

Atenciosamente. 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 450/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 17/04/2024 às 10:02:51

 

Encaminha publicação de Lei no diário oficial da AMM.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVA
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